
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO 

 

 

PORTARIA Nº 30, DE 29 DE JANEIRO DE 2015 

 

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso 

da competência que lhe foi delegada pelo art. 1º, inciso I, da Portaria MME nº 337, de 30 de setembro de 2013, tendo em vista o disposto nos arts. 2º, § 

2º e 4º, § 1º, do Decreto nº 5.163, de 30 de julho de 2004, na Portaria MME nº 463, de 3 de dezembro de 2009, e o que consta no Processo nº 

48000.001556/2014-53, resolve: 

 

Art. 1º Definir os novos montantes de garantia física de energia das Pequenas Centrais Hidrelétricas - PCHs e Centrais Geradoras Hidrelétricas 

- CGHs constantes no Anexo desta Portaria, nos termos do art. 6º, incisos I e II, da Portaria MME nº 463, de 3 de dezembro de 2009. 

 

§ 1º Os novos valores da garantia física de energia constantes do Anexo serão considerados para fins de alocação no Mecanismo de 

Realocação de Energia - MRE e para verificação do lastro dos respectivos Contratos de Venda de Energia a partir de 1º de julho de 2015. 

 

§ 2º Os montantes de garantia física de energia constantes do Anexo são determinados nos Pontos de Conexões das Usinas. 

 

§ 3º Para efeitos de comercialização de energia elétrica, as perdas elétricas dos Pontos de Conexões até os Centros de Gravidade dos 

respectivos Submercados deverão ser abatidas dos montantes de garantia física de energia definidos no Anexo desta Portaria, observando as Regras de 

Comercialização de Energia Elétrica vigentes. 

 

Art. 2º Para todos os efeitos, os montantes de garantia física de energia das PCHs e CGHs constantes do Anexo desta Portaria poderão ser 

revisados com base na legislação vigente. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

ALTINO VENTURA FILHO 

 

 

Este texto não substitui o publicado no D.O. de 30.01.2015, seção 1, p. 126, v. 152, n. 21. 

 

(Suspensa pela PRT SPE/MME 267 de 07.08.2015) 

http://www.aneel.gov.br/cedoc/prt2009463mme.pdf
http://www.aneel.gov.br/cedoc/prt2015267spde.pdf


 

(Tornado sem efeito o valor da garantia física e restabelecido o médio montante da garantia física da PCH Viçosa, pela PRT SPE/MME 176 de 

14.09.2016) 

 

(Restabelecido os montantes da garantia física da PCH Galópolis, pela PRT SPE/MME 207 de 19.10.2016) 

 

(Revogada a garantia física de energia da CGH São João II, pela PRT SPE/MME 044 de 22.02.2017) 

 

(Revogada a garantia física de energia da CGH Serrania, pela PRT SPE/MME 056 de 07.03.2017) 

 

(Revogada a garantia física de energia da CGH Cajuru, pela PRT SPE/MME 055 de 07.03.2017) 

 

(Suspendido os efeitos referente às Pequenas Centrais Hidrelétricas - PCHs Pai Joaquim, Machado Mineiro, Salto Voltão e Salto do Passo Velho, pela 

PRT SPE/MME 254 de 06.09.2017) 

 

http://www2.aneel.gov.br/cedoc/prt2016176spde.pdf
http://www2.aneel.gov.br/cedoc/prt2016176spde.pdf
http://www.aneel.gov.br/cedoc/prt2016207spde.pdf
http://www.aneel.gov.br/cedoc/prt2017044spde.pdf
http://www.aneel.gov.br/cedoc/prt2017056spde.pdf
http://www.aneel.gov.br/cedoc/prt2017055spde.pdf
http://www.aneel.gov.br/cedoc/prt2017254spde.pdf
http://www.aneel.gov.br/cedoc/prt2017254spde.pdf


 
 

 

 

 

 

 

 



 


